
 
 
 
  
  
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO – LEI Nº 14.133/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2026Preâmbulo do Edital 

I. Regência Legal 
Lei n. 14.133/2021, da Lei Complementar n. 123/2006, de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame. 

II. Entidade Promotora/Órgão Interessado/ Setor Fiscalizador/Controle Social 
Secretaria Municipal de Administração 

III. Modalidade/Forma/Nº de ordem 
Pregão Eletrônico Nº 011/2026 
ENDEREÇO ELETRONICO 
www.https://bllcompras.com 

IV. Processo Administrativo no. 
025/2026  de  18  de março  de  2026 
 

V. MODO DE DISPUTA: 
(     ) Aberto        (  x   )   Aberto e fechado             (     )   Fechado e Aberto   

VI. Critério de julgamento 
MAIOR OFERTA 

 VII. Tipo de Licitação 
MAIOR OFERTA 

VIII. Forma de Fornecimento 
PARCELADA 

IX. Objeto 
Constitui-se objeto desta licitação a contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, 
conforme legislação específica, para operar, com exclusividade, a folha de pagamento dos servidores da 
Administração Direta, incluindo ativos, inativos, pensionistas e comissionados; com possibilidade de 
concessão de empréstimos consignados (sem exclusividade), conforme Termo de Referência. 

X. DATAS LIMITES  
PARA O ENVIO DE PROPOSTAS E ABERTURA DAS PROPOSTAS 
DATA: 19/03/2026 
HORÁRIO: 17H00min (Horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.https://bllcompras.com 
Local para Pesquisa do Edital e Anexos: https://www.santateresinha.ba.gov.br/site/diariooficial 
 (Acesso à Informação) 
PARA O LIMITE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS  
DATA: 01/04/2026, HORÁRIO: 09h00min 
PARA O INÍCIO DA DISPUTA   
Data 01/04/2026, Horário: 09h30min 

XI. Dotação orçamentária 
Considerando que não haverá despesa ao Município por tratar-se de “ação não orçamentária”, faz-se desnecessária a 
informação de dotação orçamentária, devido à excepcionalidade da contratação. 

XII. Prazo de 
Vigência do contrato 
05 (cinco) anos  

XIII. prazo de Execução  
Após a assinatura do contrato, a instituição contratada terá o prazo de até 15 (quinze) 
dias, para realizar a criação e habilitação das contas-salário de todos os servidores 
municipais ativos e inativos, bem como pensionistas vinculados à folha de 
pagamento, garantindo as condições técnicas e operacionais para o pleno 
funcionamento do serviço, incluindo o acesso às plataformas digitais, atendimento 
presencial e suporte técnico aos beneficiários. Para o cumprimento desta obrigação 
a instituição poderá solicitar à Administração Municipal a disponibilização de espaço 
para atendimento aos servidores 

XV - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 
As informações e esclarecimentos do objeto desta licitação serão prestados pela Agente de contratações e 
sua equipe de apoio, diariamente, das 08h30min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, no Setor de 
Licitações, Praça Apio Medrado, Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Santa Teresinha, Bahia, pelo e-
mail: santateresinhalicita@gmail.com    

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: João Bastos da Silva Junior 
ATO DE NOMEAÇÃO: Decreto nº 2032 de 06 de janeiro de 2026 
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PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA, sito à Praça Apio Medrado, Centro, Teresinha, 
Bahia, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR OFERTA, que será regida pela Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma 
eletrônica: https://bllcompras.com. 
 
DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
 
1.0 DO OBJETO 
Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, conforme legislação específica, 
para Prestação de Serviços de: (a) processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos 
Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, inativos, aposentados e pensionistas da administração 
direta e indireta do Poder Executivo do Município, conforme Termo de Referência, em caráter de exclusividade; 
(b) concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” acima, sem exclusividade. 
(c) Centralização da arrecadação, respeitados os dispositivos legais; (d) Pagamento de Fornecedores, em 
caráter preferencial; (e) Gestão da Chave PIX, em caráter de Exclusividade. 
 

CNPJ Nome 

Município de Santa Teresinha 13.693.650/0001-01 

Fundo Municipal de Saúde de Santa Teresinha 11.671.933/0001-27 

Fundo Municipal de Educação de Santa Teresinha 14.238.020/0001-00 

Fundo Municipal de Assistencia Social de Santa Teresinha 11.675.480/0001-07 

 
2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 
O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos:http://bllcompras.com, 
https://pncp.gov.br  
O certame será realizado no endereço eletrônico: http://bllcompras.com. 
Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com sua equipe 
de apoio. 
 
3.0 REFERÊNCIA DE TEMPO:  
Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF. 
Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva 
data. 
 
4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Teresinha está localizada na Praça Apio Medrado, Centro, Santa Teresinha, 
Bahia,  
 
5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS/ CONTAS RECEITAS  
 
Cumpre ressaltar que esse contrato não gera ônus à municipalidade, pelo contrário a 
contratante paga o maior lance ofertado na licitação ao município, ficando no controle da folha 
de pagamento em que foi classificada em primeiro lugar. 
 
Informações de Dados Bancários:  
Banco do Brasil 
Agencia: 0693-9 

http://bllcompras.com/
http://bllcompras.com/


 
 
 
  
  
 

 

Conta: 14.416-9 
 
 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
Agência: 1902 
Conta: 5-7 
 
6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
 
PARTICIPAÇÃO: 
 
6.1. Somente poderão participar desta licitação instituições bancárias públicas ou privadas, 
regularmente em atividade conforme legislação específica.  
 
6.2. Poderão participar deste Pregão empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta 
licitação que atenderem às exigências de habilitação e que estiverem previamente 
credenciados no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES 
(SICAF) e no SCPI Portal de Compras, em atividade econômica compatível com o seu objeto, 
sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado 
os seus representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição nos 
referidos Cadastros.  
 
6.2.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF Até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 
6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
6.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
6.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
6.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e 
para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
 
6.7. É facultada a participação de Instituição Financeira que não possuam agencia ou posto de 
atendimento na cidade de Santa Teresinha, desde que se comprometam a providenciar sua 
instalação o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato de 
prestação de serviços e respectiva ordem de serviços.  
 
6.8. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:  
 
6.8.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  



 
 
 
  
  
 

 

 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
 
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
 
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
6.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
6.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 
6.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
6.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
 
6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade; 
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 
 
 
  
  
 

 

6.12. O disposto nos itens 6.8.2 e 6.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
6.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.14. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
6.15. Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo 
de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação, impedidos de contratar com a 
Administração Pública ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública  
 
 7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAINICIAL 
 
O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à 
plataforma eletrônica Bolsa de Licitações do Brasil (http://bllcompras.com). 
 
O licitante interessado em participar do pregão, deverá marcar as declarações necessárias dando pleno aceite nos 
termos descritos na tela de cadastramento e preencher junto ao sistema eletrônico, com base no objeto desta 
licitação, observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme exigências editalícias os 
seguintes campos: 
 
Valor unitário do item; 
A quantidade sempre será 01 (um), ou seja, unitário. 
Posteriormente, a licitante deverá registrar sua proposta. 
 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 
 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre os itens 
licitados. 
 
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 
ou qualquer outro pretexto. 
 
O prazo de validade da proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a descrição 
do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
 
O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica (http://bllcompras.com) 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário de 
abertura da sessão pública. 
 
A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em 
conformidade com o disposto no Art. 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 c/c 
entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU, Acórdão nº 2132/2021). 
 
Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
 
Será vedada a identificação do licitante. Não será considerado apresentação de papel timbrado como 
identificação do licitante. 
 
Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
itens/prestação de serviço. 
 
Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
8.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
8.1.1. Valor total, em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas casas decimais após 
a vírgula, expressos em algarismos; 
8.1.2. Unidade de Medida; 
8.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
8.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para 
contratação. 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
8.4. Os lances ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



 
 
 
  
  
 

 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os bens necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
8.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
8.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
8.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 
 
8.9 DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS E FASE DE LANCES 
 
8.10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES: 
 
8.10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.10.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no termo de 
referência.  
 
8.10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeiro e 
os licitantes. 
8.10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
8.10.6. O lance deverá ser ofertado na modalidade “MAIOR LANCE”.  
 
8.10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para  
8.10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
8.10.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).  
 
8.10.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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8.10.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
8.10.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.10.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.10.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 
 
8.10.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 
 
8.10.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
8.10.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 
8.10.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
8.10.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
8.10.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.10.16. No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
8.10.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
8.10.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.10.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44


 
 
 
  
  
 

 

8.11.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.11.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
 
8.11.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
8.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
8.11.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos ou prestados por: 
 
8.11.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 
 
8.11.5.2. Empresas brasileiras; 
8.11.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
8.11.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
8.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o maior preço, para 
que seja obtida a melhor proposta em condições mais vantajosas, vedada a negociação em 
condições diferentes do edital.  
 
8.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes 
 
8.12.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
8.12.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8.12.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.13. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 
 
  
  
 

 

 
 
9.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS) 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 
9.1.4. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
10. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 3.8 deste edital. 
10.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 
pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 
 
11. Será desclassificada a proposta vencedora que:   
11.1. Contiver vícios insanáveis; 
11.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
11.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
11.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
 
 
  
  
 

 

11.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto 
 
12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 
Habilitação jurídica: 
 
12.1.1Estatuto Social de Sociedade Anônima, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
devidamente acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 
 
12.1.2O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado na imprensa oficial da União, Distrito 
Federal ou do Estado, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia e em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está situada a sede da companhia (art. 289 da Lei nº 6.404/76); 
 
12.1.3Autorização para Funcionamento expedido pelo BACEN - Banco Central do Brasil, que pode ser emitida 
em conjunto com as Certidões Negativas do Banco Central; 
 
12.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
12.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
12.2.1 Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSS), mediante Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira as contribuições 
previdenciárias e as de terceiros; 
 
12.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
 
12.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN) e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
 
12.2.4 Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 
12.2.5 Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e nela 
não constar expressamente essas informações, o Pregoeiro poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas; 
 
12.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
12.2.7 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 
 
12.3.Qualificação Técnica 
 



 
 
 
  
  
 

 

12.3.1 Apresentar Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom 
desempenho da licitante. 
 
12.3.2 O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia 
reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 
identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade, limitações de tempo e de locais específicos relativos aos 
atestados, nos termos do art. 67, §2º da Lei 14.133/2021. 
 
12.3.3 Estar em situação regular de funcionamento comprovada por meio de apresentação de certidão e/ou 
declaração emitida pelo BACEN e/ou órgão fiscalizador. 
 
12.4. Qualificação Econômico-financeira 
 
12.4.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  
 
12.4.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; 
 
12.4.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
 
12.4.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 
 
12.4.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º) 
 
12.4.6 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 
constar do documento e, se a licitante não for sujeita ao regimefalimentar, a certidão mencionada deverá ser 
substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente. 
 
12.5.Declarações: 
 
12.5.1 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas; 
 
12.5.2 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º 
da Constituição Federal; 
 
12.5.3 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 



 
 
 
  
  
 

 

12.5.4 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 
 
12.5.5 Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 
contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação 
do órgão expedidor. 
 
12.5.6 Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 
 
12.5.7 Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico http://bllcompras.com, em formato digital, os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, 
podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da Instrução Normativa 
SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
13. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
13.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço santateresinhalicita@gmail.com, informando o número deste pregão e o órgão 
interessado ou por meio da plataforma http://bllcompras.com. 
 
13.2 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 
 
13.3 Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela 
plataforma eletrônica aos interessados. 
 
13.4 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
santateresinhalicita@gmail.com, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da 
plataforma http://bllcompras.com. 
 
13.5 Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da 
plataforma eletrônica. 
 
13.6 As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
 
13.7 Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, 
observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial. 
 
13.8 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública. 
 
13.9 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 
 
13.10 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos 
do presente processo. 

http://bllcompras.com/
mailto:santateresinhalicita@gmail.com,
http://bllcompras.com/
mailto:santateresinhalicita@gmail.com,
http://bllcompras.com/


 
 
 
  
  
 

 

 
13.11 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma 
eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do 
certame. 
  
14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14.2 Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma 
http://bllcompras.com. 
 
14.3 Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
14.4 Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
 
14.5 A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão 
desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor. 
 
14.6 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da plataforma 
http://bllcompras.com. 
 
 15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
15.1.5. Fraudar a licitação; 

http://bllcompras.com/
http://bllcompras.com/


 
 
 
  
  
 

 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
15.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
15.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
15.1.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
15.2.1. Advertência;  
15.2.2. Multa; 
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
 
15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8 a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
  
  
 

 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 
15.1.7 e 915.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 
e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
 16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2 O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
 
17. DA CONTRATAÇÃO 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 
 
  
  
 

 

17.1 A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso 
e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
 
17.2 O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 
 
17.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 
 
17.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 
17.5 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
17.6 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
17.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade licitante. 
 
17.8 A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 17.4.1. 
Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de remanescente, 
em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens acima. 
 
17.9 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
As condições contratuais estão definidas no Anexo IV – Minuta do Contrato, parte integrante deste edital. 
 
 18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereços eletrônicos constantes  deste Edital; 
 
18.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
 
18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de 
vencimento. 
 
18.4 Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal; 
 
18.5 Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por 
razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada; 
 



 
 
 
  
  
 

 

18.6 É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 
 
18.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação; 
 
18.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente; 
 
18.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório; 
 
18.10 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
18.11 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
 
18.12 O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não 
atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
 
18.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 
 
18.14 Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da 
plataforma eletrônica, na “sala virtual” onde estará acontecendo o certame; 
 
18.15 Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de 
garantir a lisura do certame; 
 
18.16 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Santa Teresinha, Estado da Bahia. 
 
 DOS ANEXOS 
 
Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 
7º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 



 
 
 
  
  
 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E 
EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS 
 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDEM AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, E 
QUE RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, NA FORMA DA LEI 
 
ANEXO VII -  MINUTA DO CONTRATO 
 
Santa Teresinha-BA, 18 de Março de 2026. 
 
 
Caroline Bastos de Souza  
Agente de contratação 



 

 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO 
Contratação de instituição financeira para operar, com exclusividade, a folha de pagamento dos 
servidores da Administração Direta, incluindo ativos, inativos, pensionistas e comissionados; com 
possibilidade de concessão de empréstimos consignados (sem exclusividade), para atender a demanda 
da Secretaria Municipal da Fazenda, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
ROL DE CNPJ´S PARTICIPANTES 
 
Em atendimento às exigências legais e de transparência, registra-se o rol das entidades que participaram 
do Pregão Eletrônico, cujo objeto trata da contratação de serviços relacionados à Folha de Pagamento 
do Município de Santa Teresinha. 
 

Entidade CNPJ 

Município de Santa Teresinha 13.693.650/0001-01 

Fundo Municipal de Saúde de Santa Teresinha 11.671.933/0001-27 

Fundo Municipal de Educação de Santa Teresinha 14.238.020/0001-00 

Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Teresinha 11.675.480/0001-07 

 
Especificações e quantidades 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTE v. total 

1 Contratação de instituição financeira para operar, 
com exclusividade, a folha de pagamento dos 
servidores da Administração Direta, incluindo ativos, 
inativos, pensionistas e comissionados; com 
possibilidade de concessão de empréstimos 
consignados (sem exclusividade). 

serviço 01 R$  
 

 TOTAL   R$  
 

Da natureza do objeto 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação do art. 20 
da Lei Federal nº 14.133/2021 O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum. 
 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
Com o término do contrato atual (02/10/2024) para o pagamento da folha de servidores ativos e inativos 
da Prefeitura de Santa Teresinha, avaliamos as alternativas para a continuidade do serviço. Atualmente, 
são processados mensalmente cerca de 760 pagamentos (759 ativos e 01 aposentados/pensionistas), 
totalizando uma folha líquida de aproximadamente R$ 1.784.277,43(HUM MILHÃO, SETECENTOS E 
OITENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E SETENTA E SETE RAEIS E QUARENTA E TRÊS 
CENTAVOS). 
Consideramos duas opções principais: 
 
Contratação de instituição bancária com automação: Similar ao modelo atual, via geração e transmissão 
eletrônica de arquivos. 
 
Transferências bancárias manuais: Realizadas individualmente pela Secretaria de Finanças. 



 

 

A segunda opção é inviável devido ao alto volume, que demandaria excessivas horas de trabalho manual, 
aumentaria o risco de erros, comprometeria a segurança das informações e representaria um retrocesso 
frente aos avanços em informatização. 
A primeira opção, embora envolva tarifas bancárias, oferece a possibilidade de o município ser 
remunerado pela exclusividade na movimentação da folha de pagamento. Este modelo se mostra o mais 
vantajoso, especialmente considerando o aumento de 12,86% no número de servidores ativos e inativos 
e a elevação do volume de servidores em faixas salariais superiores desde a última licitação. Tais fatores 
aumentam o montante financeiro circulando na instituição bancária. 
Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento ao Departamento de Compras e Licitações (DLC) 
para que providencie a contratação de instituição financeira nos moldes da licitação anterior, buscando a 
remuneração pela exclusividade dos pagamentos. 
DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 
 
A referida contratação da solução escolhida será realizada por Pregão Eletrônico, tendo como critério de 
seleção a maior oferta. 
 
DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
 
Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da equipe 
técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 
( X ) Não 
(      ) Sim 
 
Se sim, quais? 

 
DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
– Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido 
pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999 
 
Observações: 
No que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão 
Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo 
de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. 
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além 
da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com 
o objeto licitado. 



 

 

A documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de 
Registro no Cadastro Específico do Município de Santa Teresinha, correspondendo o ramo de atividade 
ao objeto licitado. 
Caso a licitante apresente o contrato social no credenciamento, o mesmo poderá ser dispensável no 
envelope de habilitação. 
 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). OBS: A obtenção da 
certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os 
demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
e Tribunais Regionais do Trabalho). 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
Certidões negativas de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedi da pelo Distribuidor da 
sede da empresa licitante há, no máximo, 90 dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 
 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei (normalmente assinados por contador habilitado e pelo representante legal da empresa); 
 
Comprovar possuir capital social integralizado ou patrimônio líquido mínimo, equivalente a até 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação, conforme disposto no art. 69 da Lei nº 14.133/2021, visando 
assegurar sua capacidade econômico-financeira para a execução do objeto contratual. 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante presta ou prestou serviço de natureza semelhante, de operação de 
pagamento de folha salarial de servidores públicos, empregados ou assemelhados, em volume e porte e 
complexidade compatíveis com o objeto da presente licitação, conforme abaixo especificado: 
 

Descrição Quantidade de servidores 
ativos e inativos 

Quantidade a ser comprovada 
de servidores ativos e inativos 

Operação de Folha de 
Pagamento dos Servidores 
da Administração Pública 
Municipal. 

760  760 

 
Comprovação de que a licitante é instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, por meio de: 
Cópia do ato oficial de autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil; 
Comprovação de regularidade perante o Banco Central, conforme legislação vigente. 
 
Infraestrutura e Capacidade Operacional: 
Apresentar declaração firmada pela própria licitante de que possui:  
c.1) estrutura física, tecnológica e de segurança da informação adequada para operar e manter sistema 
eletrônico seguro de processamento de folha de pagamento;  

https://www.tst.jus.br/certidao


 

 

c.2) meios suficientes para atendimento aos servidores da Administração Pública Direta, presencialmente 
ou por meio digital, garantindo acessibilidade e inclusão digital, especialmente para aposentados e 
pensionistas e,  
c.3) Capacidade de gerar contas-salário com isenção de tarifas bancárias conforme regulamentação do 
BACEN e legislação pertinente. 
Atendimento Presencial: 
Apresentar declaração de que:  
d.1) possui agência bancária ou posto de atendimento próprio em funcionamento, ou que irá implantá-lo 
no município-sede da Administração Pública, em prazo definido contratualmente e  
d.2) garantir atendimento a todos os servidores (ativos, inativos, pensionistas e comissionados), inclusive 
para abertura de contas, movimentações, orientações sobre serviços e demais demandas bancárias. 
 
Crédito Consignado (sem exclusividade): 
Apresentar declaração de que caso deseje oferecer serviços de empréstimo consignado aos servidores, 
comprometerá de que será observar a legislação vigente e a regulamentação específica da 
Administração Pública e o compromisso de não exigir exclusividade para tal operação. 
 
Garantia de disponibilizar sistema eletrônico seguro para oferta e contratação de crédito consignado, 
respeitando o princípio da portabilidade e a livre escolha do servidor. 
 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
Prazo de entrega: 
 
A instituição bancária vencedora do certame deverá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados 
da homologação do resultado, formalizar a assinatura do contrato com o Município de Santa 
Teresinha/BA. 
 
Após a assinatura do contrato, a instituição contratada terá o prazo de até 15 (quinze) dias, para realizar a 
criação e habilitação das contas-salário de todos os servidores municipais ativos e inativos, bem como 
pensionistas vinculados à folha de pagamento, garantindo as condições técnicas e operacionais para o 
pleno funcionamento do serviço, incluindo o acesso às plataformas digitais, atendimento presencial e 
suporte técnico aos beneficiários. Para o cumprimento desta obrigação a instituição poderá solicitar à 
Administração Municipal a disponibilização de espaço para atendimento aos servidores. 
 
O não cumprimento dos prazos estipulados poderá ensejar a aplicação das sanções previstas no edital 
e na legislação pertinente. 
 
Local, horário e endereço de entrega: 
 
Prefeitura Municipal de Santa Teresinha - Ba 
Rua Apio Medrado s/n Centro           Santa Teresinha – Bahia 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Obriga-se a empresa vencedora: 
 
Cumprir as disposições previstas neste instrumento, bem como as demais constante no Edital e seus 
anexos; 
 
Prestar, em caráter de exclusividade, o serviço de processamento das contas salários dos servidores 
municipais de Santa Teresinha, com isenção total de tarifas para o Município; 
 



 

 

Abrir e manter contas-salário isentas de tarifas bancárias, em conformidade com a legislação aplicável, 
para todos os servidores contemplados pela folha de pagamento, independentemente de análise de 
crédito ou exigência de produtos vinculados. 
 
Realizar, sem exclusividade, operações de crédito consignado para servidores interessados, desde que 
respeitada: 
 
- A margem consignável permitida por lei, a regulamentação interna do   Município de Santa Teresinha 
e a livre escolha do servidor quanto à instituição ofertante. 
 
O crédito consignado em folha dar-se-á através de certificação de margem consignável emitido pelo 
Departamento de Gestão de Pessoal do Município limitando- se  o  valor  da  parcela  mensal  a  30%  
da  remuneração  fixa  do  servidor; 
 
No caso de servidores não ocupantes de cargo efetivo, a consignação limitar-se-á em número de parcelas 
ao correspondente número de meses em que perdurar o contrato; 
 
No caso de rescisão do contrato de quaisquer servidores, o Município notificará a instituição contratada, 
e em havendo créditos consignados à folha de pagamento encarregar-se-á a instituição de sua cobrança; 
 
No caso de afastamento por licença do servidor, o Município notificará a instituição contratada, e em 
havendo créditos consignados à folha de pagamento encarregar-se- á a instituição de sua cobrança, 
restabelecendo-se os pagamentos pelo Município ao retorno do servidor 
 
As comunicações ou notificações referidas nas alíneas “c” e “d”, dar-se-ão no prazo máximo de 05 dias a 
contar do afastamento temporário ou definitivo do servidor. 
 
Em caso de rescisão do contrato de trabalho, em qualquer modalidade de vinculação jurídica, caberá ao 
Município proceder o desconto tão somente da parcela vincenda. 
 
O Município repassará à instituição contratada, os valores decorrentes da consignação, em prazo não 
superior a 05 dias, da data do pagamento dos servidores. 
 
A instituição contratada fornecerá, até o décimo quinto dia de cada mês, ao Município, a listagem dos 
servidores que formularem e obtiverem os créditos consignados, contendo obrigatoriamente: 
– nome completo do servidor, com o nº de CPF; 
– número de parcelas pagas; 
– número de parcelas a pagar; IV – valor da parcela 
apresentar relatórios mensais ao Município de Santa Teresinha contendo: 
Quantitativo de contas abertas e ativas; 
Volume total processado na folha; 
Volume de operações de crédito consignado (se houver), informando números de parcelas pagas, 
números de parcelas a pagar e o valor da parcela; 
Reclamações e atendimentos registrados. 
 
A instituição contratada disponibilizará a cada operação, informações do contrato e respectivos aditivos, 
firmados junto ao servidor, para fins de averbação das parcelas em folha e para registro no assento 
funcional. 
 
O não cumprimento do disposto na alínea “i” deste item, isenta o Município de proceder a retenção dos 
valores das parcelas, obrigando-se a instituição contratada a postergar a cobrança para o mês 
subsequente, sem juros ou mora por parte do servidor. 
 



 

 

Abrir as contas correntes dos servidores, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento, da listagem 
fornecida pelo Município, da qual constará o nome, o número de inscrição do CPF, a carteira de 
identidade e o endereço de cada servidor. 
 
A instituição contratada efetuará os créditos automaticamente nas contas correntes indicadas pelo 
Município, no(s) arquivo(s) de dados transmitido(s) ou encaminhado(s) para processamento. 
 
A instituição contratada deverá disponibilizar ao Município softwares compartilhados ou cedidos para a 
transferência dos créditos salariais. 
 
A instituição contratada deverá disponibilizar neste Município, Agência Bancária, Posto de Atendimento 
ou Similiar, a partir do primeiro dia da vigência do contrato, para atendimento aos servidores. 
 
A instalação de Posto de Atendimento no Paço Municipal é opcional e ocorrerá sem ônus ao contratante, 
devendo a contratada formalizar a demanda ao Município no ato de assinatura do contrato, para que seja 
formalizado o comodato pelo prazo de vigência da relação entre as partes. 
 
A Instituição deverá manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 
92, inc. XVI, da Lei 14.133/2021). 
 
Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre 
quaisquer assuntos solicitados; 
 
Responsabilizar-se por outros encargos e obrigações porventura estabelecidas em outras Leis não 
mencionadas nos itens anteriores; 
 
Periodicamente o Município efetuará uma avaliação dos serviços prestados pela Instituição, bem como, 
uma pesquisa no mercado financeiro de modo a aferir os serviços cobrados dos servidores. 
 
A Instituição Bancária poderá vir a disponibilizar aos servidores empréstimos mediante consignação das 
parcelas em folha de pagamento, com a devida autorização da Administração Municipal mediante 
documentação requerida na Diretoria de Recursos Humanos. 
 
Todas as despesas inerentes à operacionalização de 01 (um) caixa de autoatendimento na sede da 
Prefeitura, serão de responsabilidade da Instituição/Contratada, incluindo o que for relacionado à 
segurança dos locais. 
O Município se isenta de qualquer responsabilidade sobre aos bens da Instituição/Contratada, incluindo 
também qualquer prejuízo a terceiros ocorridos nos locais cedidos pelo Município, devendo a contratada 
tomar todas as providências, a seu encargo, relativas à segurança bancária/patrimonial. 
 
A Instituição/Contratada será responsável durante o prazo contratual pelo pagamento e crédito em folha 
e pagamento dos servidores da administração municipal, sem qualquer custo para o Município. Abaixo 
se encontra a situação salarial que tem como base a folha de 02/2026: 
 
TABELA 1 PIRAMIDE SALARIAL SERVIDORES ATIVOS PMST (COMPETÊNCIA 02/2026) 
 



 

 

Renda Mensal Quantidade de Empregados 

 Efetivos Não Efetivos Total 

Faixa  – R$ 1.621,00 a R$ 2.000,00 119 353 472 

Faixa  – R$ 2.000,01 a 7.000,00 141 144 285 

Faixa – R$ 7.000,01 a R$ 80.000,00 1 2 3 

TOTAL: 261 499 760 

Valor BRUTO Mensal (R$): R$ 1.181.955,85 R$ 1.346.037,04 R$ 2.527.992,89 

Valor LÍQUIDO Mensal (R$): R$ 764.067,39 R$ 1.020.210,04 R$ 1.784.277,43 

 
Obs: Excluindo-se os servidores exonerados dentro do mês e em licença sem vencimento. 
 
Os créditos a serem lançados nas contas correntes dos servidores da Administração e demais órgãos 
pertencentes, nos termos deste edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 13º 
salário, férias e demais créditos originários da relação de emprego entre o servidor, o Município e os 
demais órgãos da Administração. 
 
O Município enviará a relação dos servidores contendo os dados desejados pelo licitante vencedor, com 
antecedência de 02 (dois) dias úteis da data do crédito, no caso de pagamento mensal 
 
O Município determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros com antecedência 
de um dia útil. 
 
O Município não terá qualquer ônus em relação ao contrato, portanto, não deverá ser cobrada qualquer 
taxa administrativa do Município. 
 
A Instituição/Contratada fica ciente que deverá cumprir o disposto na Resolução nº 4.292/2013, do Banco 
Central do Brasil, que trata da portabilidade. 
 
Disponibilizar plataforma eletrônica segura para a gestão do crédito consignado, com integração 
(API/webservice) com o sistema do Município, caso este possua ferramenta própria de controle de 
margem. 
 
Manter equipe técnica responsável pelo relacionamento institucional com o Município, disponível para 
reuniões periódicas e tratativas operacionais. 
 
Cumprir rigorosamente os prazos de implantação da operação da folha, conforme cronograma contratual, 
incluindo: 
 
Migração da base de dados; 
 
Treinamento de pessoal da Administração (se necessário); 
 
Primeira operação de crédito da folha com sucesso. 
 
Atender aos servidores com urbanidade, eficiência e transparência, inclusive em situações de eventual 
encerramento de contrato, oferecendo condições para portabilidade e encerramento de contas, quando 
solicitado. 
 
Observar integralmente as cláusulas do contrato, a legislação bancária, a Lei nº 14.133/2021 e demais 
normas que regem a administração pública e o sistema financeiro nacional. 
 
FISCAL DO CONTRATO: O fiscal do presente contrato será o servidor Estevam Azevedo Andrade – 
Secretário Municipal de Finanças. 



 

 

 
Das obrigações da contratante: 
Obriga-se a Administração/Contratante: 
Fornecer todas as informações necessárias para o correto processamento da folha de pagamento, 
incluindo: 
 
Dados cadastrais atualizados dos servidores ativos, inativos, pensionistas e comissionados; 

Informações relativas a admissões, desligamentos, afastamentos, licenças e outras ocorrências 

funcionais que impactem a folha. 

 

Indicar formalmente os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, nos termos do 

art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Prestar apoio administrativo e técnico à instituição financeira contratada, sempre que necessário, para 

garantir a fluidez e a regularidade da operação da folha de pagamento. 

 

Informar com antecedência mínima de 15 dias úteis qualquer alteração que afete os dados da folha de 

pagamento (ex: mudança de cronograma de pagamento, inclusão de novos servidores, alterações legais 

ou administrativas). 

 

Autorizar e viabilizar o desconto em folha de pagamento das parcelas referentes a empréstimos 

consignados contratados pelos servidores, respeitando os limites legais e a livre escolha da instituição 

financeira pelo servidor, sem concessão de exclusividade. 

 

Fiscalizar a execução do contrato quanto ao cumprimento das cláusulas e prazos pactuados, adotando 

providências legais em caso de irregularidades, falhas na prestação do serviço ou descumprimento 

contratual. 

 

Realizar reuniões periódicas com a instituição contratada, quando necessário, para avaliar a qualidade 

dos serviços prestados, propor melhorias e garantir o bom relacionamento institucional. 

 

Assegurar tratamento isonômico e imparcial a todas as instituições financeiras interessadas em ofertar 

crédito consignado aos servidores, nos termos da legislação vigente. 

 

Registrar e instruir administrativamente qualquer ocorrência de descumprimento contratual, aplicando, se 

for o caso, as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

Comunicar a CONTRATADA, com antecedência, através de Ofício, as exonerações de seus servidores, 

assim como os pedidos de alteração de domicílio bancário por eles formulados; 

 

Assumir a responsabilidade a todo tempo, pelas falhas, incorreções ou erros nos dados transmitidos ou 

calculados das Folhas de Pagamento, eis que a função da CONTRATADA é a de simples pagador, por 

conta e ordem do MUNICÍPIO nos termos avençados neste Contrato; 

 

Assumir a responsabilidade exclusiva das obrigações oriundas das relações de emprego com o seu 

pessoal enquadrado no presente contrato 

 



 

 

DO CONTRATO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL 
( x ) Somente por assinatura de contrato 
( ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica ( ) Autorização de Fornecimento 
( ) Outro.   
 
VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da data da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, considerando 
tratar-se de serviços continuados. 
 
A eficácia do contrato estará condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município ou 
meio oficial equivalente, conforme determina o §3º do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
Gestor: 
 

Nome: Agnaldo Figueiredo Andrade 

Cargo: Prefeito 

E-mail: pmst@santateresinha.ba.gov.br 

 
Fiscal: 
 

Nome: Estevam Azevedo Andrade 

Cargo: Secretário Municipal de Finanças 

E-mail: tesouraria@santateresinha.ba.gov.br 

 
CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
9.1 - Os valores referentes a Folha de Pagamento serão pagos em até 05(cinco) dias úteis após a as 
sinatura do contrato, em conta corrente bancária a ser fornecida pela Administração Municipal do 
Município de Santa Teresinha. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/ CONTAS RECEITAS  
 
Cumpre ressaltar que esse contrato não gera ônus à municipalidade, pelo contrário a contratante paga o 
maior lance ofertado na licitação ao município, ficando no controle da folha de pagamento em que foi 
classificada em primeiro lugar. 
 
Informações de Dados Bancários  
:  
Banco do Brasil 
Agencia: 0693-9 
Conta: 14.416-9 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
Agência: 1902 
Conta: 5-7 
 
DO VALOR ESTIMADO 
 
O valor mínimo estimado será de R$ 210.063,18 (DUZENTOS E DEZ MIL, SESSENTA E TRÊS REAIS 
E DEZOITO CENTAVOS), de acordo a atualização monetária, tomando como base o valor do ultimo 
processo. 
 
Santa Teresinha / BA, 26 de Fevereiro de 2026. 
 
 
Estevam Azevedo Andrade 
Responsável Elaboração do Termo de Referencia 
 
Bruno Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO II 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
A Prefeitura Municipal de Santa Teresinha, Estado da Bahia. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 011/2026 
 
 Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. Assumimos o compromisso de 
bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 
 
Objeto: Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, conforme legislação 
específica, para Prestação de Serviços de: (a) processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos 
Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, inativos, aposentados e pensionistas da administração direta e 
indireta do Poder Executivo do Município, conforme Termo de Referência, em caráter de exclusividade; (b) concessão de 
Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” acima, sem exclusividade. (c) Centralização da arrecadação, 
respeitados os dispositivos legais; (d) Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial, conforme especificações 
apresentadas abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL R$ (LANCE 
OU OFERTA) 

 
 
 
 
 
 
 
 
01 

Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, 
regularmente em atividade, conforme legislação específica, 
para Prestação de Serviços de: (a) processamento dos 
pagamentos originados da Folha de Salários dos 
Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, 
inativos, aposentados e pensionistas da administração 
direta e indireta do Poder Executivo do Município, conforme 
Termo de Referência. 

 
 
 
 
R$ 

 
Valor Total da Proposta: R$ ......................................... 
Proponente: ..................................................................................................... 
Endereço: .......................................................................................................  
CNPJ: .............................................. 
Data da Abertura: ........................................... 
Horário de Abertura: ...................................... 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Local e Data: ...................................................... 
 
.......................................................................... 
Assinatura do Proponente 



 

 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE 

DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº , XXXXX situada na 

.........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura 

Municipal de Santa Teresinha, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico, suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Por ser verdade, firma a presente. Local, Data e Assinatura. 



 

 

 
 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº , 
situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Santa Teresinha, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 

Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição da República Federativa 

do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. Local, Data e Assinatura. 



 

 

 
ANEXO V 

 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS 

ESPECÍFICAS 

 

A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº , 

situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Santa Teresinha, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico, 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

Por ser verdade, firma a presente. Local, Data e Assinatura. 



 

 

 
ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDEM AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, E QUE RESPONDERÁ 

PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, NA FORMA DA LEI 

 

A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº , XXXXXX situada na 

.........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura 

Municipal de Santa Teresinha, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico, que atendem aos requisitos 

de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

Por ser verdade, firma a presente. Local, Data e Assinatura. 



  

 

ANEXO VII -  MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato Administrativo nº  que entre si celebram o Município de 
Santa Teresinha-BA, e a empresa xxxx 

 
O Município de  , Estado do  ,neste ato representado por seus representantes legais abaixo assinados,  adiante  
denominado  CONTRATANTE,  e  o  Banco   com  sede  na 
 ,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  sob  nº 
 ,   neste   ato   representada   por   seus   representante   legal 
  ; adiante denominada CONTRATADA, nos termos do processo em epígrafe, têm entre si, justo e acordado o 
presente contrato, celebrado conforme as condições e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II): 
O presente contrato tem por objeto a contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, 
conforme legislação específica, para operar, com exclusividade, a folha de pagamento dos servidores da 
Administração Direta, incluindo ativos, inativos, pensionistas e comissionados; com possibilidade de 
concessão de empréstimos consignados (sem exclusividade), conforme Termo de Referência, conforme 
Quadro abaixo, em caráter de exclusividade: 
 

Entidade CNPJ 

Município de Santa Teresinha 13.693.650/0001-01 

Fundo Municipal de Saúde de Santa Teresinha 11.671.933/0001-27 

Fundo Municipal de Educação de Santa Teresinha 14.238.020/0001-00 

Fundo Municipal de Assistencia Social de Santa 
Teresinha 

11.675.480/0001-07 

 
* Outros CNPJs poderão ser agregados ao Quadro acima, caso criados no curso do contrato, conforme mencionado 
no Edital que deu origem a este contrato. 
concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” acima, sem exclusividade, conforme 
descritos no Termo de Referência. 
Centralização da arrecadação, respeitados os dispositivos legais; 
Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial. 
 
O objeto compreende a execução de forma exclusiva do serviço de processamento do pagamento da folha salário, 
previsto no Item 1.1, abrangendo os servidores atuais e os admitidos, integrantes do quadro de pessoal da administração 
direta do Poder Executivo do Município, durante o prazo de execução do Contrato. 
A CONTRATADA estará autorizada a conceder crédito consignado aos servidores da administração direta e indireta do 
Poder Executivo, mencionados no Quadro constante do Item 1.1 deste instrumento, sem exclusividade. 
 
A CONTRATADA que não possuir posto de atendimento e/ou agência bancária do Município, poderá instalar postos de 
atendimento Eletrônico e/ou eletrônico, para atendimento aos servidores municipais, no prazo de até 120 (cento e vinte) 
dias consecutivos, podendo esse prazo ser estendido por mais 60 (sessenta) dias consecutivos, caso necessário, 
condicionado à aprovação da Prefeitura Municipal. 
 
Objeto da contratação: 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, 
regularmente em atividade, conforme legislação específica, 
para operar, com exclusividade, a folha de 
pagamento dos servidores da Administração 
Direta, incluindo ativos, inativos, pensionistas e 
comissionados; com possibilidade de 
concessão de empréstimos consignados (sem 
exclusividade), conforme Termo de Referência. 
 Unid. 01  

 
São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – INICIO/ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 O prazo para a assinatura do contrato, a instituição contratada terá o prazo de até 15 (quinze) dias, 
para realizar a criação e habilitação das contas-salário de todos os servidores municipais ativos e 
inativos, bem como pensionistas vinculados à folha de pagamento, garantindo as condições técnicas 
e operacionais para o pleno funcionamento do serviço, incluindo o acesso às plataformas digitais, 
atendimento presencial e suporte técnico aos beneficiários. Para o cumprimento desta obrigação a 
instituição poderá solicitar à Administração Municipal a disponibilização de espaço para atendimento 
aos servidores 
 
2.2 O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da assinatura e expedição da 
ordem de serviços, podendo ser prorrogáveis por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei Federal 14.133, caso a administração mantenha interesse em continuar com o fornecimento do 
objeto, desde que, seja claramente justificado.  
 
2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII): 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V): 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V): 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (IPCA), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


  

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Santa Teresinha para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
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1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
contratado;  
 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 
9.17. Infraestrutura e Capacidade Operacional: 

a) Estrutura física, tecnológica e de segurança da informação adequada para operar e manter sistema 

eletrônico seguro de processamento de folha de pagamento;  

b) meios suficientes para atendimento aos servidores da Administração Pública Direta, presencialmente ou por 

meio digital, garantindo acessibilidade e inclusão digital, especialmente para aposentados e pensionistas e,  

c) Capacidade de gerar contas-salário com isenção de tarifas bancárias conforme regulamentação do BACEN 

e legislação pertinente. 

Atendimento Presencial: 

a)Agência bancária ou posto de atendimento próprio em funcionamento, no município-sede da Administração 

Pública, em prazo definido contratualmente e  

b) garantir atendimento a todos os servidores (ativos, inativos, pensionistas e comissionados), inclusive para 

abertura de contas, movimentações, orientações sobre serviços e demais demandas bancárias. 
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Crédito Consignado (sem exclusividade): 

a) Caso deseje oferecer serviços de empréstimo consignado aos servidores, comprometerá de que será 

observar a legislação vigente e a regulamentação específica da Administração Pública e o compromisso 

de não exigir exclusividade para tal operação. 

 

b) Garantia de disponibilizar sistema eletrônico seguro para oferta e contratação de crédito consignado, 
respeitando o princípio da portabilidade e a livre escolha do servidor. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao  
 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
der causa à inexecução total do contrato; 
 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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IV. Multa: 
 
Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
 
2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 
Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 30% do 
valor do Contrato. 
 
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 1% a 
30% do valor do Contrato.  
 
Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 30% do valor do Contrato. 
 
Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 30% do valor do Contrato. 
 
Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 30% do valor do Contrato. 
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 
 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): 
 
13.1. O presente objeto não onerará a dotação orçamentária do Orçamento Municipal. 
 

CONTAS RECEITAS  

 

Informações de Dados Bancários:  

Banco do Brasil 

Agencia: 0693-9 

Conta: 14.416-9 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

Agência: 1902 

Conta: 5-7 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º): 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Santa Teresinha-Ba, Estado da Bahia, para dirimir toda e qualquer questão 

que derivar deste Contrato Administrativo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja ou venha a ser. 

 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente 
Contrato Administrativo, em 02 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também 
as subscrevem. 
Santa Teresinha-BA,   de    de 2026 
 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 

 
Nome Nome 
CPF CPF 
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